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PROMOTORIA DE JÜSTiÇA DA COMARCA DE LAURO MOtLÊR
Curadoria da Moralidade Administrativa
Inquérito Cjvil
SIG/MP n. 06.2013.00004693-6

TERMO DE COMPROIVIISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O Ministério Público do Estado de Santa Catarina,
presentado pela Promotora de Justiça Bruna Gonçalves Gomes, titular da
Promotoria de Justiça da Comarca de Lauro Müfler/SC; e o Município de
Lauro hfiüller/SC, pessoa jurídica de direito púb!ico Interno, representada
pelo Prefeito IVIunicipal, Fabrícjo Kusmin Alves, autorizados pêlos
artigos 5°, §6°, da Lei n. 7.347/85 e 89 da Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina; e

CONSIDERANDO que o Ministério Público foi incumbido pela
Constituição da República da defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais (art. 127, capuf),

CONSIDERANDO que, para defesa de tais direitos, ao
Ministério Público foram conferidos os instrumentos do inquérito civil e da
ação civii púbiica (art. 129, inciso il, da Constituição da República),
autorizando-se a celebração de compromisso de ajustamento de conduta
para adequação de situações írreguiares;

CONSIDERANDO que "A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência J,,.]" (art. 37, caput, da Constituição da
Rennhlir'ai- ,^L4 i „ / / f 4^_^/^vá
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PROMOTORIÃ DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAURO MÜLLER
CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego

público depende da aprovação prévia em concurso público, reservando a
possibilidade de contratação por tempo determinado à necessidade
temporária de excepciona! interesse público (art. 37, incisos II e IX ,da
Constituição da República);

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 11.889/2008, que
reguiamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e
de Auxiliar de Saúde Bucal -- ASB, bem como que tais atividades não são
de natureza temporária;

CONSIDERANDO que os agentes púbSicos de qualquer nível
ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade e pubEicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos, nos termos da Lei n. 8.429/92;

CONSIDERANDO que no Inquérito Civil n. 06.2013.00004693-
6 restou constatado que no Município de Lauro Mulier/SC o cargo de
Auxiliar de Saúde Buca! estava sendo ocupado por servidores integrantes
do quadra de funcionários do referido ente munidpaE, deslocados
temporariamente para a realização dos serviços, sem. contudo, possuírem
quaiquer aptidão técnica para o desempenho da função;

CONSIDERANDO que o yunicipio de Lauro Müiier/SC, se
dispôs a regularizar a situação, o que parcialmente fez com a publicação da
Lei n. 1.808/2014, que criou seis cargos de Auxiliar de Saúde Bucal no
Municipjo, aguardando-se atuaimente a realização do respectivo concurso
público;

RESOLVEIVI celebrar o presente COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas:

í - OBJETO:

Cláusula 1a: O presente compromisso de ajustamento de
conduta visa a regularizar a forma como o sen/iço de aipc-tpïr de saúde bucal /J\

J^f —3^_—,<!l_^—.-—.—.,..
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PROMOTORtA DE JUSTIÇA DA DE LAURO MÜLLER
vem sendo prestado pelo Municfplo de Lauro IVIülter.

I! - OBRtGAÇÕES:

Cláusula 2a: O Município de Lauro IViülfeiYSC compromete-se
em obrigação de fazer, consistente em dar inicio, realizar e finalizar até 30
de novembro de 2015, concurso público para o preenchimento dos cargos
de Auxiliar de Saúde Bucal criados peia Lei Compiementar Municipal n.
1.808/2014, uma vez que provaveimente o concurso será realizado
juntamente com aquele decorrente do Compromisso áe Ajustamento de
Conduta firmado nos Autos n. 06.2011.003821-1.

Cláusula 3a: O Município de Lauro Müller/SC compromete-se
em obrigação de fazer, consistente em nomear, dar posse e exercício, até
60 após a fínalizaçâo do concurso púbiico descrito na cláusula 2a, aos
candidatos aprovados para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, em número
suficiente à necessidade do serviço.

Cláusula 4a: O Município de Lauro IVIüfler/SC compromete-se
em obrigação de não fazer, consistente em não realizar o deslocamento de
outros sen/idores ou qualquer outra forma contratação sem ser mediante
concurso público para o exercicio do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal,
ressalvada a contratação por tempo determinado para atender necessidade
temporária e de excepcional interesse público prevista em Lei IVIunicipat
específica.

Parágrafo único: A proibição abrange os deslocameníos e
eventuais contratos temporários em curso, que deverão ser imediatamente
encerrados assim que dado posse aos servidores efetivos aprovados no
concurso público descrito nas Cláusulas 2a e 3a.

(tl - ÍVÏULTA:

Cláusula 5a: Para a garantia do cumprimento das obrigações
assumidas, o Município de Lauro Müiler ficará sujeito â multa de R$
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA DE. LAURO MÜ:LLER
Cláusuias 2a, 3a e 4a, revertendo o valor ao Fundo para Reconstituição de
Bens Lesados do Estado de Santa Catarina, criado pela Lei Estadua! n0
15.694/2011.

V - MINISTÉRIO PÚBLICO:

Cláusyta 6a: O Ministério Público compromete-se em
obrigação de não fazer, consistente em não adotar nenhuma medida judicia!
de cunho civil em face do compromissário reiativa ao objeto do presente
compromisso, caso esteja sendo integraimente cumprido.

VI ~ PRAZOS:

Cláusula 7a: A contagem dos prazos tem inicio a partir da
assinatura do presente compromisso de ajustamento de conduta.

Vil -FORO:

Cláusula 8a: Fica estabelecido o foro da Comarca de Lauro
Mülier/SC para dirimir controvérsias decorrentes deste compromisso de
ajustamento de conduta.

E, por estarem assim compromissados, firmam o presente
compromisso de ajustamento de conduta em 2 (duas) vias de igua! teor, que
terá eficácia de titulo executivo extrajudicial e cujas cláusulas têm aplicaçâQ
imediata.

Lauro Müller/SC, 12 de fÏ)t5,

Prefeiti
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